EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA SUBSTITUTIVA

Nº 19

Substitua-se a redação do art. 82 pela seguinte:

“Art. 82 O servidor do quadro do magistério, exceto Diretor e Vice-Diretor, que desempenha sua atividade profissional em unidade escolar, localizada fora do perímetro urbano do distrito sede, receberá a gratificação rural, enquanto permanecer em exercício naquela unidade escolar, nos seguintes percentuais incidentes sobre seus vencimentos:

I – gratificação de 10%, para o servidor lotado em unidade escolar situada em até 40km da sede;

II – gratificação de 15%, para o servidor lotado em unidade escolar situada entre 40 e 60km da sede;

III – gratificação de 20%, para o servidor lotado em unidade escolar situada a mais de 61km da sede.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.

JOSÉ PEREIRA BRANDÃO

Vereador

